[image: image2.emf]

[image: image2.emf]

	EXPEDIENTE:
Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 144/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, que indique ao Poder Executivo Municipal, que realize a implantação de uma faixa de pedestre na Rua Des. Joaquim P. F. Mendes em frente a loja J Storie.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como finalidade a implantação de forma urgente, de uma faixa de pedestre na referida rua, devido esse ponte possui fluxo demasiadamente grande de veículos e que dificulta a travessia de pedestre que querem chegar a loja J Storie e no comércio sacolão na referida via, ocasionando grande insegurança nos pedestres, pois ficam temerosos com a possibilidade de ocorrer atropelamentos.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de dezembro de 2023.
Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO

Ver. Adriano Soares Correa – PSB                         Ver. Alfredo Matheus Keller – PSD 

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS           Ver. Edimilson Freitas Almeida - PSDB

Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT                  Ver. José Carlos David – PDT
Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT             Verª. Rosenilda M. da Silva Pinhata - MDB[image: image1.png]
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